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II - PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL

01 - 4002403-46.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Jandeilson Nascimento dos Santos. 
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Anderson da Silva Costa: OAB: 12.455/RO; e Welton Lima da Silva (14.785/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas/PMAM. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas. 
Procuradora: Beatriz Fernandes Bezerra
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Paulo Cesar Caminha e Lima.
· Sustentação oral: Requerente: Jandeilson Nascimento dos Santos
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Welton Lima da    Silva (14.785/AM) e  Anderson da Silva Costa (12455/RO)
Adiado: ausência justificada do Relator (em 10.02.2026).

02 - 0014776-09.2025.8.04.9001-Mandado de Segurança
Impetrante: Luiz Fernandes da Rocha Júnior 
Advogados: Roosevelt Jobim Filho (3920/Am) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/Am)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas
Representante: Estado do Amazonas
Procuradora:Roberta Rodrigues Viana
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge
Sustentação oral: Requerente: Luiz Fernandes da Rocha Júnior
Advogados: Roosevelt Jobim Filho (3920/Am) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/Am).

03 - 0017830-80.2025.8.04.9001 -Mandado de Segurança
Impetrante: Rugles Junio Alves da Silva 
Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM ) 
Impetrados: Fundação Getúlio Vargas e Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Representante: Estado do Amazonas
Procuradora: Mariana Ferroz Gagliano 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera
Sustentação oral: Requerente: Rugles Junio Alves da Silva 
 Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM ) 

04 - 0002645-02.2025.8.04.9001 - Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade.
(Art. 5º da Lei Estadual nº 5.729, de 14 de dezembro de 2021, que regula a migração de servidoresisando para o Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas, instituído pela Lei nº 5.633, de 29 de setembro de 2021).
Requerente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP.
Interessado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge.
Sustentação oral: Requerente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP.
Advogados: Daniel Cardoso Gerhard (A-1317/AM) e Ana Luiza Rebouças (OAB/AM 5.891) 


III - PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS – PROJUDI


05 -  0024175-62.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araujo
Embargada: Marcela Alves Morais Vanazzi
Advogado: Thaylon De Lima Monteiro (16.005/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Abraham Peixoto Campos Filho
Adiado: a pedido do Relator (em 10/02/2026)

06 - 0027403-45.2025.8.04.9001- Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araujo
Embargado:Denis Vasconcelos Rego
Advogada:  Nazira Alessandra Vieira de Almeida (14.366/Am)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Abraham Peixoto Campos Filho
Adiado: a pedido do Relator (em 10/02/2026)

 








IV  - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – PROJUDI

07 - 0012658-34.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar em face
de Magistrado.
Requerente: Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Requerido: MM. Jânio Tutomu Takeda
Advogado: Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/AM) 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Voto do Relator: Julga improcedentes as imputações constantes no processo administrativo disciplinar pelo fato de não restar comprovada conduta irregular ou violação dos deveres funcionais do magistrado processado.
Antecipação de votos com o Relator (em 09/12/25):
1)Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes; 
Impedimento: Des. Yedo Simões(em 09/12/25)
Voto vista divergente:Desa. Nélia Caminha Jorge (em 10.02.2026)
Antecipação de votos com a divergência: 
1)Des. Cézar Luiz Bandiera
2)Des. Cláudio César Roessing
Julgamento suspenso: a pedido do Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 10.02.2026).

08 - 0001875-09.2025.8.04.9001-Recurso Administrativo
Recorrente: União Federal - Advocacia Geral da União - AGU/AM
Recorrida:Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Interessado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra Desa.Carla Maria Santos dos Reis


V - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI


01 - Processo Administrativo n.º 2026/000007683-00
EDITAL N.º 01/2026 – CGJECC – VAGA DE MEMBRO DA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO ANTIGUIDADE).
Inscritos:
01 – Dra. Sanã Nogueira Almendros de Oliveira, titular da 22ª Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000003922-00;
02 - Dra. Cláudia Monteiro Pereira Batista, titular da 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, PA n.º 2026/000004920-00;
03 - Dra. Luciana da Eira Nasser, titular da 17ª Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000004101-00;
04 - Dra. Sabrina Cumba Ferreira, titular da 2ª Vara de Execução Penal, PA n.º 2026/000004406-00;
05 - Dr. Cid da Veiga Soares Júnior, titular da 1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, PA n.º 2026/000004002-00.




02 - Processo Administrativo nº 2023/000006451-00
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DO ESTADO DO AMAZONAS, CONFORME PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE 09/02/2026.

03 - Processo Administrativo nº 2025/000046274-00
REGULAMENTA O USO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615, DE 11 DE MARÇO DE 2025, E A POLÍTICA INSTITUCIONAL DE USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL.
Apreciação suspensa: Prorrogada vista ao Des. Délcio Luis Santos (Em 03.02.2026)

04 - Processo Administrativo n.° 2025/000068419-01
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE APROVA CONDUÇÃO DE ANTEPROJETO DE LEI PARA ALTERAR AS LEIS ESTADUAIS 2.751/2002, 6.636/2023 E 7.500/2025.
Apreciação suspensa: por pedido de vista da Desa. Nélia Caminha Jorge (em 10/02/26)

05 - Processo Administrativo nº 2026/000006985-00
ANTEPROJETO DE LEI QUE VISA ALTERAR A LEI Nº 3.226, DE 04 DE MARÇO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DOS SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, COM A FINALIDADE DE PROMOVER AJUSTES NA ESTRUTURA DE CARGOS E FUNÇÕES.
Adiado: a pedido do Presidente (em 10/02/26).

06 - Processo Administrativo nº 2026/000007001-00
ANTEPROJETO DE LEI QUE VISA ALTERAR A LEI Nº 3.226, DE 04 DE MARÇO DE 2008, COM A FINALIDADE DE PROMOVER AJUSTES NA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL, MEDIANTE A CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, VISANDO AO FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA E À AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE RESPOSTA INSTITUCIONAL NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER E NO ÂMBITO DO CONTROLE INTERNO, ESPECIALMENTE NAS ÁREAS CONTÁBIL E DE CONTRATAÇÕES.
Adiado: a pedido do Presidente (em 10/02/26).
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